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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

 

Processo n.º 08100350820208152001 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
WEDSON LAURINDO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA COISA JULGADA  

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo a 
ocorrência do instituto da coisa julgada, matéria que pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, 
por tratar-se de matéria de ordem pública, podendo ser examinada pelo juiz ou tribunal no ato da arguição. 

Neste sentido, informa da existência de outra demanda idêntica à presente, ou seja, com as mesmas partes, 
pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0808955-03.2020.8.15.2003, e tramitou perante o 
Juízo da 2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA - PB, tendo havido trânsito em julgado de decisão de 
mérito, fazendo-se coisa julgada material, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, requer o reconhecimento da COISA JULGADA, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, continua a Ré em suas argumentações. 

 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente, requerendo em juízo a complementação da indenização do Seguro DPVAT, impugnado o resultado 
da perícia realizada no momento da regulação administrativa. 

Importante frisar que todas a pericias realizadas na esfera administrativa são subscritas por dois médicos 
especialistas, sendo um profissional responsável pela realização da perícia médica e outro profissional 
responsável por realizar a revisão da perícia. 

Desta forma, após a parte autora ser submetida à perícia, conclui-se pelo pagamento da indenização no importe 
de R$ 1.687,50, em total consonância com a Legislação vigente. 
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Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 
de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não indica devidamente a LESÃO 
suportada pelo periciando. 

 

 

 

 

 

ORA EXA., A LESÃO APURADA NÃO ENCONTRA-SE ENQUADRADA NOS SEGMENTOS CORPORAIS PREVISTOS 
NA TABELA NA LEI. 
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Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Deste modo, vem à parte Ré impugnar o presente LAUDO INCONCLUSIVO pelo exposto acima, bem como 
requerer a intimação do respeitável perito para se manifestar aos autos com o devido enquadramento da 
debilidade apurada em consonância com os segmentos corporais indicados na tabela prevista em lei.   

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 10 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


